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PROGRAMA DE MOBILIDADE ACADÊMICA
FACULDADE INTERNACIONAL SIGNORELLI E

UNIVERSIDAD NACIONAL DE CUYO

PROJETO DE INTEGRAÇÃO ACADÊMICA
ENTRE BRASIL E ARGENTINA

1. OBJETIVO

1.1 O Programa de Mobilidade Acadêmica Internacional tem por objetivo 
possibilitar aos membros da comunidade acadêmica, por meio de convê-
nios firmados com instituições de ensino superior de outros países, com-
plementar e ampliar seus conhecimentos técnicos e científicos, além de 
permitir o contato com outras culturas, contribuindo para a aquisição de 
um pensamento mais crítico a respeito da realidade do país e do mundo.

1.2 Oferecer aos estudantes do curso de Administração e de Pedagogia da 
Faculdade Internacional Signorelli a oportunidade de cursarem o próxi-
mo semestre (Agosto a Dezembro/14) na Universidad Nacional de Cuyo, 
situada na cidade de Mendoza – Argentina, com reconhecimento total ou 
parcial das atividades acadêmicas realizadas naquela Universidade.
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2. DESTINATÁRIOS

Estudantes regularmente matriculados nos cursos de Administração e Pedagogia 
que apresentem bom rendimento acadêmico.

3. REQUISITOS

 a. Estar matriculado nos cursos de Administração e Pedagogia, cursando a 
partir do 2º período no momento da seleção; 

 b. Ter CR igual ou superior a 8,0; 

 c. Ter conhecimento intermediário do idioma Espanhol para boa compre-
ensão, leitura e escrita;

4. PERÍODO 

2014. 2(Agosto a  Dezembro)

5. VAGAS

5.1 01 vaga para estudante de Administração para estudar na Faculdade 
Ciências Econômicas

01 vaga para estudante de Pedagogia para estudar na Faculdade de Educa-
ção Elementar e Especial ou na Faculdade Filosofia e Letras 

6. OFERTA ACADÊMICA

6.1 O Programa de Mobilidade Acadêmica Internacional fica sob a super-
visão da Direção Acadêmica, Coordenação Geral da Faculdade, Coordena-
ção da Graduação e Coordenadores dos Cursos, em atuação conjunta com 
a Assessoria de Relações Internacionais. 
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6.2 O estudante cursará disciplinas pré-selecionadas pela Universidad 
Nacional de Cuyo – UNCuyo e pela Faculdade Internacional Signorelli, 
após serem estabelecidas as equivalências de disciplinas, tendo em vista 
as matrizes curriculares que integram os Projetos Pedagógicos dos Cursos 
de Pedagogia e de Administração da Faculdade Internacional Signorelli, 
pelas Coordenações dos Cursos de Graduação.

6.3 A Faculdade Internacional Signorelli colaborará na seleção das discipli-
nas conforme a trajetória acadêmica do estudante.

6.4 Quando do retorno do estudante, a Diretoria de Admissão e Registro 
anexará no seu Histórico Escolar os dados relativos à equivalência das dis-
ciplinas.

6.5 Ressalte-se que as disciplinas cujos pré-requisitos ou co-requisitos não 
tenham sido cumpridos pelo estudante não deverão ter a sua inclusão no 
plano de trabalho do estudante aprovado pela Coordenação do Curso.

7. BOLSA

7.1 A Universidade Nacional de Cuyo oferece uma bolsa que cobrirá as 
despesas com o alojamento e com a alimentação do estudante durante todo 
o semestre. O estudante deverá abrir uma conta bancária em Mendoza na 
qual será depositado um valor mensal para as referidas despesas.

7.2 As matérias serão cursadas na UNCuyo gratuitamente.

7.3 A Faculdade Internacional Signorelli oferece ajuda econômica de 
R$400,00 (quatrocentos reais) por mês, para cada aluno.

7.4 As passagens (ida em agosto e retorno em dezemnro) serão custeadas 
pela Faculdade Internacional Signorelli, a qual também será responsável 
pelo Seguro Saúde de Viagem.

7.5 O estudante será responsável por providenciar seu Passaporte e pelos 
custos de visto de estudante obrigatório na chegada a Mendoza.
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8. INSCRIÇÕES

Para inscrever-se, os interessados deverão enviar um e-mail à Assessoria de Re-
lações Internacionais (relacoesinternacionais@signorelli.edu.br) informando sobre 
sua candidatura à vaga e os seguintes dados:

 ▪ Nome completo; 

 ▪ Curso e Período; 

 ▪ C.R.; 

 ▪ Telefone fixo, celular e e-mail. 

Data da abertura do edital: 14/04/14

Data de encerramento do edital: 30/05/14

Obs. Em 30/06/2014 todos os documentos do item 9.1 já deverão estar na 
Assessoria de Relações Internacionais.

9. SELEÇÃO

9.1 Depois de enviado o email com os dados solicitados acima, o candidato 
deverá, dentro do prazo de validade do edital, entregar na Assessoria de 
Relações Internacionais, 3º andar da Faculdade, um envelope contendo:

 a. Ficha de inscrição (ao final deste edital) impressa e assinada;

 b. Carta de intenção de uma lauda, na qual conste sua motivação para 
participar do projeto, bem como sua visão sobre a internacionalização 
da educação superior e a importância da mobilidade para o próprio 
estudante e para a instituição – motivação acadêmica e pessoal;

9.2 O candidato participará, ainda, de entrevistas com Coordenações dos 
cursos, Coordenação de Pesquisa, Coordenação Geral da Faculdade e a 
Assessoria de Relações Internacionais onde serão avaliados:

Motivação acadêmica, experiência prática, conhecimento do idioma espa-
nhol, condição financeira de manter-se em Mendoza, cumprir SUS obriga-
ções financeiras com a Faculdade Internacional Signorelli , desenvoltura, 
dinamismo, perfil.
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10. APÓS A SELEÇÃO

10.1 O estudante deverá providenciar seu passaporte e entregar cópia jun-
tamente a toda a documentação exigida pela UNCuyo.

10.2 O estudante deverá celebrar um acordo bilateral com a Faculdade In-
ternacional Signorelli, comprometendo-se a participar, juntamente à As-
sessoria de Relações Internacionais e à Coordenação Geral da Faculdade, 
em atividades que proporcionem e melhorem aspectos dos programas de 
mobilidade da Instituição. Esta participação será considerada como uma 
transferência da experiência adquirida em outro país. 

10.3 Apresentação da seguinte documentação:

 a. Cópia de Documento de Identidade e Passaporte (caso não tenha Pas-
saporte, deverá encaminhá-lo imediatamente após o resultado da se-
leção)

 b. Comprovante de Estudante Regular

 c. Histórico Escolar

 d. Carta de Recomendação Acadêmica (assinada por um professor da 
Faculdade Internacional Signorelli)

11. DURANTE A PERMANÊNCIA NA ARGENTINA

11.1 O estudante participante em Programa de Mobilidade estará sujeito 
às normas e regulamentos da Instituição receptora no período de vínculo 
temporário, tendo os mesmos deveres e direitos dos alunos regulares, de-
vidamente respaldados pelos acordos de cooperação internacional.

11.2 O estudante deverá comunicar-se regularmente e enviar relatório 
mensal  com as atividades desenvolvidas na UNCuyo naquele período, à 
Coordenação de Pesquisa e à Coordenação do Curso. 

11.3 O estudante deverá enviar carga horária, ementa e programa das dis-
ciplinas cursadas em UNCuyo às Coordenações Curso, sempre que solici-
tado.
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12. AO RETORNAR À FACULDADE INTERNACIONAL SIGNORELLI

12.1 O participante da mobilidade deverá estender aos estudantes do seu 
curso o conhecimento adquirido durante a mobilidade, relatando todas as 
atividades acadêmicas e culturais desenvolvidas em Mendoza durante o 
semestre.

12.2 O estudante deverá apresentar ao Coordenador do Curso o documen-
to oficial expedido pela instituição receptora comprovando frequência e 
aproveitamento nas disciplinas cursadas.

12.3 O estudante deverá cursar na Faculdade Internacional Signorelli to-
das as disciplinas do período em que esteve ausente (participando da Mo-
bilidade Acadêmica) que não apresentem equivalências com as disciplinas 
cursadas na Universidad Nacional de Cuyo.
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13. JUSTIFICATIVA

Este projeto responde às atuais exigências da Política Educativa Universitária 
no marco da Internacionalização da Educação Superior.

A dinâmica mundial de incremento da comunicação e do conhecimento das 
problemáticas que são compartilhadas entre os países está promovendo a integração 
de equipes interdisciplinares, com acadêmicos e profissionais de diversas nacionali-
dades, que trabalham nas suas Instituições ou viajam a outras instituições ou países.

A isto se acrescenta que é necessário o desenvolvimento de paradigmas educa-
tivos que ajudem as pessoas a enfrentarem os acelerados desenvolvimentos tecno-
lógicos e a necessidade de inovação. Hoje é necessário desenvolver-se a capacidade 
de aprendizagem durante toda a vida para manter-se à altura dos novos desenvolvi-
mentos. Isso gera a demanda de contar-se com mecanismos para o reconhecimento 
do aprendizado adquirido pela experiência ou por conta própria.

Estas demandas exigem das Instituições de Educação Superior uma oferta de 
formação acadêmica que desenvolva nos educandos uma série de competências 
gerais e específicas relacionadas à vida e ao exercício profissional.

A cooperação internacional universitária se refere ao conjunto de atividades 
realizadas entre instituições que, por meio de múltiplas modalidades, implicam a 
associação e a colaboração em torno de temas relativos à política e à gestão institucio-
nal; a formação, a pesquisa, a extensão e a vinculação, para o mútuo fortalecimento 
e a projeção institucional; a melhora da qualidade da docência; o aumento e a trans-
ferência do conhecimento científico tecnológico; e a contribuição à cooperação para 
o desenvolvimento.

INFOMAÇÕES ADICIONAIS

ASSESSORIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

relacoesinternacionais@signorelli.edu.br / 3312.3010



Faculdade Internacional Signorelli
Rua Araguaia, 3 - Freguesia - Jacarepaguá

CEP: 22745-270 - Rio de Janeiro - RJ - Brasil


